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DECRETO Nº 60.060, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 
 

Estabelece que não haverá ponto facultativo nas repartições públicas municipais da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional nos dias 15, 16 e 17 de fevereiro de 2021. 
 
RICARDO NUNES, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,  
CONSIDERANDO a situação de emergência de saúde pública no Município de São Paulo reconhecida pelo Decreto nº 
59.283, de 16 de março de 2020, bem como a necessidade da adoção de providências objetivando mitigar a propagação da 
Covid-19, preconizadas pelo Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020 e pelo Decreto nº 59.298, de 23 de março 
de 2020, nos termos e condições estabelecidos no Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, que instituiu o 
Plano São Paulo; e 
CONSIDERANDO que a adoção dos pontos facultativos correspondentes aos dias de carnaval e da quarta-feira de cinzas 
teria o potencial de incentivar a aglomeração de pessoas em espaços públicos e privados, no sentido inverso do preconizado 
pelas orientações e nos protocolos sanitários positivados por recomendação das autoridades de saúde, 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Não haverá ponto facultativo nas repartições públicas municipais da Administração Direta, Autárquica e Fundacional 
nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2021, relativos ao carnaval, e no dia 17 de fevereiro de 2021, referente à quarta-feira de 
cinzas no Município de São Paulo. 
 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de janeiro de 2021, 468º da fundação de São Paulo. 
RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício 
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRÍPOLI, Secretário Municipal da Casa Civil 
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Municipal de Justiça 
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo Municipal 
Publicado na Casa Civil, em 29 de janeiro de 2021. 

 


